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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 9 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4215/2016.
Interessado: Lucas Oliveira Bonfim.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 51ª Promotoria de Justiça da Capital, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 4680/2016.
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: 
“Peças de informação. Incidência do Assento 003/2010. Ausência de outras medi-
das a adotar. Pela ratificação do arquivamento”.

Proc: 365/2017.
Interessado: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da Capital/Entorpecentes.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de expediente ao interessado para se manifestar acerca do contido no parecer de fls. 
4/5, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1347/2017.
Interessado: Juízo de Direito /Cartório Plantonista Criminal.
Assunto: Encaminhamento de documentos (mídia digital).
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 62ª Promotoria de Justiça da Capital, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1369/2017.
Interessado: Silvania Barbosa, Vereadora por Maceió.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Municipal, obede-
cidas as cautelas de estilo. Cientifique-se o interessado.

Proc: 1571/2017.
Interessado: Dr. Mário Augusto Soares Martins, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando a expedição do ofício de fls. 05/06, determino o sobresta-
mento do feito aguardando-se resposta à premencionada comunicação.

Proc: 1620/2017.
Interessado: Prefeitura Municipal de Maceió.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se conforme sugerido.

Proc: 1630/2017.
Interessado: Dr. Mário Augusto Soares Martins, Promotor de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Considerando o envio do e-mail de fl.6, bem como a realização do even-
to noticiado às fls. 2/4, determino o arquivamento do feito.

Proc: 1723/2017.
Interessado: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas – CREA/
AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
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Proc: 1812/2017.
Interessado: Conselho Estadual de Assistência Social - AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Trata-se de requerimento assestado pelo Conselho Estadual de Assistên-
cia Social que aportou nesta Procuradoria Geral de Justiça em 4 de maio do ano em 
fluxo. Objetivava, o enunciado conselho, a designação de membro do Ministério 
Público do Estado de Alagoas para acompanhar o processo eleitoral ocorrido em 5 
de maio de 2017. Não se vislumbra no ordenamento constitucional, tampouco no 
infraconstitucional, previsão da intervenção do custo legis em casos tais. Outros-
sim, acaso existisse legitimidade para intervenção, não haveria tempo hábil para a 
designação ansiada, vez que o pleito fora protocolado 24 horas antes da eleição. As-
sim, ressentindo-se o Ministério Público do Estado de Alagoas de atribuições para 
desempenhar tal mister, determino o arquivamento deste procedimento. Intime-se 
a entidade requerente através de ofício. Após, arquive-se.

Proc: 1816/2017.
Interessado: Dr. Max Martins de Oliveira e Silva, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: À DPO/DCF.

Proc: 02.2017.00000460-7.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
devolução dos autos à 20ª Promotoria de Justiça da Capital, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001001-0.
Interessado: Estudantes da Uncisal.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Estadual, e de 
traslado à Coordenação das Promotorias de Justiça com atribuição de defesa das 
Fundações e entidades de interesse social, obedecidas as cautelas de estilo. Cien-
tifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00001021-0.
Interessado: FELIPE DE ALBUQUERQUE SARMENTO BARBOSA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de ofício ao Prefeito de Maceió para prestar informações, e de traslado à Coorde-
nação das Promotorias de Justiça da Fazenda Municipal, obedecidas as cautelas de 
estilo. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00001119-6.
Interessado: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) SECCIONAL 
DE ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 6ª e à 11ª Promotorias de Justiça de Arapiraca, e de traslado à Cor-
regedoria Geral da Polícia Civil, obedecidas as cautelas de estilo. Cientifique-se 
o interessado.

Proc: 02.2017.00001214-0.
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Murici, obedecidas as cautelas de estilo. Ci-
entifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00001216-2.
Interessado: Roodney Beserra.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Diretoria de Tecnologia da Informação e ao Presidente do CETI para 
manifestação. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2017.00001240-7.
Interessado: Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - Rosa Maria 
Ribeiro Albuquerque - Presidente.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Piaçabuçu, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001271-8.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
desmembramento dos autos, com envio dos documentos constantes às fls. 01/30 
à Procuradoria da República em Alagoas, e cópias à Promotoria de Justiça de São 
Luiz do Quitunde, bem como remessa dos documentos constantes às fls. 31/49 à 
Promotoria de Justiça de Murici, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001273-0.
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA EM ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando a remessa dos autos à 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com 
traslado à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital, 
ao Comando Geral da Polícia Militar de Alagoas e à Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001393-9.
Interessado: Prefeitura Municipal de Traipu. Gabinete do Prefeito.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 9 DE MAIO DO 
CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1215/2017.
Interessado: Promotoria de Justiça de Viamão/RS.
Assunto: Encaminhamento de carta precatória.
Despacho: Considerando o cadastramento dos autos no sistema SAJMP, passando 
o mesmo a tramitar por meio virtual (Proc. SAJMP nº 02.2016.00001373-9), deter-
mino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1608/2017.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando o cadastramento dos autos no sistema SAJMP, passando 
o mesmo a tramitar por meio virtual (Proc. SAJMP nº 02.2017.00001409-3), deter-
mino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1695/2017.
Interessado: Agência Brasileira de Inteligência.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Prejudicado. Arquive-se.

Proc: 1709/2017.
Interessado: Núcleo de Inquéritos Policiais da Capital - NIMP.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Remeta-se ao Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe cópia da infor-
mação do NIMP (fls. 2 e 4).

Proc: 1778/2017.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1795/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1796/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1797/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.
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Proc: 1798/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1804/2017.
Interessado: Dr. Bolivar Cruz Ferro, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, ar-
quive-se.

Proc: 1806/2017.
Interessado: Keyla Gomes dos Santos Aquino, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, ar-
quive-se.

Proc: 1814/2017.
Interessado: Dr. Carlos Tadeu Vilanova Barros, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, ar-
quive-se.

Proc: 1815/2017.
Interessado: Dr. Carlos Tadeu Vilanova Barros, Promotor de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 1819/2017.
Interessado: Rosana Cavalcante Lucena, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, ar-
quive-se.

Proc: 1826/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1827/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1828/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1829/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1830/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1831/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1836/2017.
Interessado: Dr. Fernando Padilha Alves, Promotor de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À DP para as medidas cabíveis.

Proc: 1837/2017.
Interessado: Poder Judiciário de Alagoas/Justiça Itinerante.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 1841/2017.
Interessado: Promotorias de Justiça de Família da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

]roc: 1847/2017.
Interessado: Promotoria de Justiça de Batalha.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GECOC para se manifestar.

Proc: 1866/2017.
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 02.2016.00000745-5.
Interessado: NUDEMP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2016.00001418-9.
Interessado: Daniela Lima de Macedo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00000945-7.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando a medida noticiada no Ofício n° 229/2016- OUV/MPAL, 
arquive-se.

Proc: 02.2017.00000975-7.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00001103-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 02.2017.00001243-0.
Interessado: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Piranhas, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001244-0.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001245-1.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 1ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001246-2.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001247-3.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Passo de Camaragibe, obedecidas as cautelas 
de estilo.
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Proc: 02.2017.00001248-4.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001249-5.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Passo de Camaragibe, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001250-7.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 3ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001251-8.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 3ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001253-0.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 3ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, obedecidas as 
cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001254-0.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Batalha, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001255-1.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Piaçabuçu, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001257-3.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Quebrangulo, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001258-4.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 3ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001260-7.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001261-8.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Maragogi, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001263-0.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001310-6.
Interessado: Juízo Federal da 13ª Vara Federal de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00001316-1.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, obedecidas as 
cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001317-2.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, obedecidas as 
cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001325-0.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001328-3.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001330-6.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Paripueira, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001331-7.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio, obedecidas as cautelas 
de estilo.

Proc: 02.2017.00001332-8.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remes-
sa dos autos à Promotoria de Justiça de São Sebastião, obedecidas as cautelas de 
estilo.

Proc: 02.2017.00001350-6.
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2017.00001352-8.
Interessado: JOSELITO GOMES DE VASCONCELOS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00001353-9.
Interessado: IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00001363-9.
Interessado: ERIVALDO DE MELO LIMA, PREFEITO DE MATA GRANDE.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 02.2017.00000365-2.

Proc: 02.2017.00001368-3.
Interessado: MORAES E ALVES SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 9 de maio de 2017.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

PORTARIA PGJ nº 590, DE 9 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA 
FONSECA, 17º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar no Proc. 1046/2012, 
em tramitação na 22ª Promotoria de Justiça da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 591, DE 9 DE MAIO DE 2017

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALA-
GOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. HYLZA PAIVA 
TORRES DE CASTRO, 1ª Promotora de Justiça de Coruripe, de 2ª entrância, para 
funcionar no Proc. 3832/2015 (NF nº 68/2015), em tramitação na 62ª Promotoria 
de Justiça da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 592, DE 9 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1811/2017, RESOLVE 
designar o Dr. SÍLVIO AZEVEDO SAMPAIO, 2º Promotor de Justiça de Marechal 
Deodoro, para atuar, conjunta ou separadamente com a Dra. MARIA APARECI-
DA DE GOUVEIA CARNAÚBA, 1ª Promotora de Justiça de Marechal Deodoro, 
nos autos do processo nº 000646-56.2014.8.02.0044, em tramitação na 1ª Vara de 
Marechal Deodoro.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 593, DE 9 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1848/2017, RESOLVE des-
ignar a Dra. MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA, 14ª Promotora de Justiça 
da Capital, para responder pela Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazen-
da Municipal, durante as férias do designado.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 594, DE 9 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1542/2017, RESOLVE des-
ignar VICTOR HUGO LESSA PIERRE, Analista do Ministério Público – Gestão 
Pública, EGLINE FRANCO ALVES MUSSURI, Técnica do Ministério Público, 
ANDREZA FABIANE VILANOVA SILVA, Analista do Ministério Público – Área 
Gestão Pública e PATRICK ROCHA DE BARROS, Auditor do Ministério Público, 
para, sob a gerência do primeiro, comporem o projeto “Clima Organizacional” - 
Código 04/2017 – MPAL.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 595, DE 9 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. MARCUS AURÉLIO GOMES 
MOUSINHO, Promotor de Justiça de São José da Lage, de 2ª entrância, para, sem 
prejuízo de suas funções, atuar perante à 17ª Vara Criminal da Capital nas audiên-
cias de custódia, no dia 10 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ N. 13/2017

Altera a jornada de trabalho do Ministério Publico do Estado de Alagoas, durante a 
correição a ser efetuada pela Corregedoria Nacional do Ministério Público.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Proc. 554/2017, que trata da realização de correição no 
Ministério Público do Estado de Alagoas, a ser executada pela Corregedoria Nacio-
nal do Ministério Público, no período compreendido entre os dias 15 e 19 de maio 
do corrente ano, e com fundamento no Ato Normativo PGJ nº 19/2012,
  
RESOLVE 

Art. 1º Durante o período de 15 a 19 de maio do corrente ano, excepcionalmente, a 
jornada de trabalho de todos os setores do Ministério Público de Alagoas será real-
izada em 2 (dois) turnos de revezamento, isto é, 7 (sete) horas e 30 (trinta) minutos 
às 13 (treze) horas e 30 (trinta minutos) e de 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos 
às 19 (dezenove) e 30 (trinta) minutos;

Art. 2º Compete ao chefe da cada setor organizar e acompanhar a execução das 
escalas necessárias previstas no artigo anterior.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 9 de maio de 2017.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG Nº 31/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições le-
gais e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 
2017, resolve designar o servidor JACKSON COSTA DOS SANTOS, matrícula 
nº 825502-4, como gestor/fiscal e o servidor TEÓGENES CARDOSO TENÓRIO 
LISBOA, matrícula nº 826237-3, como gestor substituto/fiscal substituto da Ata 
de Registro de Preço nº 7/2017, firmado entre o Ministério Público do Estado de 
Alagoas e a empresa OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA-EPP (CNPJ nº 
07.173.027/0001-25), com efeitos retroativos a partir da data de assinatura do con-
trato

Maceió, 9 de Maio de 2017.

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral
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PORTARIA DG Nº 32/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais 
e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 2017, 
resolve designar o servidor, MÁRIO CÉSAR DE ALBUQUERQUE PESSOA, 
matrícula nº 825380-3 como gestor/fiscal do Contrato n° 10/2017, firmado entre o 
Ministério Público do Estado de Alagoas e a empresa  MACHADO ARMARIN-
HOS LTDA-EPP (CNPJ n° 24.174.062/0001-88), com efeitos retroativos a partir 
da data de assinatura do contrato.

Maceió, 9 de Maio de 2017.

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 33/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições le-
gais e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 
2017, resolve designar o servidor JOSÉ CARLOS BARREIROS BARBOSA 
FILHO, matrícula nº 825133-9, como gestor/fiscal e a servidora MARIA JOSÉ 
OLINDA SILVA, matrícula nº 8255115-4, como gestoa substituta/fiscal substituta 
do Contrato n° 9/2017, firmado entre o Ministério Público do Estado de Alagoas 
e a empresa SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI (CNPJ 
nº 14.278.276/0001-40), com efeitos retroativos a partir da data de assinatura do 
contrato

Maceió, 9 de Maio de 2017.

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral

=================================================
 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < < 

=================================================
 AO(S) ‘09’ DIA(S) DO MÊS DE MAIO O FUNCIONÁRIO  COMPETENTE 
DESTE SETOR DE PROTOCOLO,PROMOVEU  A DEVOLUÇÃO AO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA,ATÉ AS  DEZESSEIS E TRINTA, DOS  SEGUINTES PRO-
CESSOS  ABAIXO RELACIONADO(S):
 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  0002159-02.2011.8.02.0000
  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM AçAO PENAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  EDUARDO ANTONIO MACEDO HOLANDA
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO E OUTRO
  Entrada :05/05/2017    Retirada :05/05/2017
  Devolução :09/05/2017   Saidap/ TJ 09/05/2017
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 05/05/2017
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA
                                                                 
 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  0001721-77.2007.8.02.0044
  RECURSO ESPECIAL EM APELAçAO
  MARECHAL DEODORO
  RECORRENTE:
  BRUNO FAZIO
  RECORRIDO :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :05/05/2017    Retirada :05/05/2017
  Devolução :09/05/2017   Saidap/ TJ 09/05/2017
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 05/05/2017
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA
                                                                 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =

 TANIA MARIA GOMES
 ASSESSORA ADMINISTRATIVA

= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =

. .

Escola Superior do Ministério Público

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS - ESMP-AL

A DIRETORIA DA ESMP-AL, NESTA DATA:

Considerando o princípio constitucional da publicidade e os poderes delegados 
pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça;

Considerando a existência de vaga no Programa de Estágio do Ministério Público 
do Estado de Alagoas;

CONVOCA, abaixo, a aprovada no 6º Processo Seletivo para o quadro de vagas e 
formação de cadastro de reserva de Estagiários do Ministério Público do Estado de 
Alagoas para assumir vaga no referido programa:

 *MACEIÓ (TARDE)
(59º) LARISSA ORESTES PUGLIESE DE MORAIS.

INFORMA, ainda, que os convocados deverão comparecer à ESCOLA SUPE-
RIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, mediante 
agendamento nos telefones 2122-3701 | 2122-3702, no endereço Rua Humberto 
Mendes, nº 636 (acesso pelo portão da rua lateral do prédio), 1º andar, Bairro Poço 
– Maceió-AL, no horário de funcionamento – 8h30min às 12h30min, no prazo de 
7 (SETE) DIAS ÚTEIS, a contar da data desta publicação, sob pena de perda da 
respectiva vaga, munidos da seguinte DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

a) Documento oficial de identidade e CPF (original e 2 cópias);
b) Comprovante de residência (original e 1 cópia);
c) Título de eleitor e um dos seguintes documentos: comprovante da última votação 
(original e 1 cópia) ou Certidão da Justiça Eleitoral comprovando quitação eleito-
ral;
d) Carteira de reservista (original e 1 cópia);
e) 02 (duas) fotos 3x4;
f) 02 (duas) vias da Declaração de Vínculo com uma das instituições de ensino 
superior conveniadas ao Ministério Público do Estado de Alagoas, informando que 
está matriculado e frequenta um dos três últimos anos do curso de Direito, não 
sendo válido o comprovante de pagamento da matrícula;
g) 02 (duas) vias do Comprovante de horário das disciplinas em que se encontra 
matriculado fornecido pela faculdade;
h) 02 (duas) vias da Declaração de disponibilidade de tempo para a realização de 
estágio de 20 (vinte) horas semanais, no horário de funcionamento da Procura-
doria-Geral de Justiça ou Promotorias de Justiça, feita pelo(a) próprio(a) convo-
cado(a);
i) 02 (duas) vias da Declaração que não possui cargo, função e/ou estágio com 
vedação de acumulação prevista no artigo 19 da Resolução CNMP n.º 42/2009, de 
26/06/2009, feita pelo(a) próprio(a) convocado(a);
j) Certidões cível e criminal das Justiças Estadual e Federal;
k) Declaração indicando os dados bancários de sua conta-corrente no Banco do 
Brasil, feita pelo(a) próprio(a) candidato(a);
l) Histórico escolar constando todas as disciplinas cursadas em cada período (orig-
inal e 1 cópia);
m) Outros documentos necessários solicitados pela Escola Superior do Ministério 
Público e/ou Diretoria de Pessoal do Ministério Público do Estado de Alagoas, no 
momento em que o candidato se apresentar dentro do prazo permitido.

Maceió, 5 de maio de 2017.

Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP-AL

. .

Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 015/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
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CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar a falta de guarda vidas no SESC 
GUAXUMA, o que ocasionaria exposição de risco aos consumidores daquele es-
tabelecimento;
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2016.00001968-4 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
II.  Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
III.  Expedição de ofício ao SESC GUAXUMA, requisitando-lhe
o número de guarda vidas em seu quadro de pessoal, estabelecendo o quantitativo 
em dias e horários, divididos em semanais normal, feriados e dias festivos e finais 
de semana; 
IV.  Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 016/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a ausência de profissionais Bombeiros Civis no estabeleci-
mento comercial Condomínio Harmony Trade Center, em desatendimento a Lei 
Estadual nº 7.410/2012;
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2016.00001300-2 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;

II.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
III.   Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 017/2017

  A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR DA CAPITAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no 
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 
6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 
e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a ausência de profissionais Bombeiros Civis na Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas, em desatendimento a Lei Estadual Nº 
7.410/2012;
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2016.00001303-5 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
II.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
III.   Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 018/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
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CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO representação da Procuradoria da República em Alagoas dan-
do conta de limitações impostas pelo Banco do Brasil aos consumidores;
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2016.00001965-1 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
II.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;

III.   Expedição de ofício ao PROCON/AL, reiterando a requisição de realização de 
inspeção nas agências denunciadas;
IV.   Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 019/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO denúncias contra a Escola de Enfermagem Santa Juliana que 
merecem manifestação do Conselho Estadual de Educação;
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2016.00002452-1 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
II.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
III.   Expedição de ofício ao Conselho Estadual de Educação, reiterando ofício 
requisitando informações sobre a Escola de Enfermagem Santa Juliana;
IV.   Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 020/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO representação formulada pela Polícia Militar contra a Barraca 
Kanoa Bar, em consequência dos fatos ocorridos após o evento denominado “ab-
ertura do verão”;
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2017.00000013-3 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
II.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
III.   Expedição de ofício reiterando à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Territorial e Meio Ambiente as informações requisitadas;
IV.    Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 021/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO representação contra o sistema de cobrança de esgotamento 
sanitário realizado pela CASAL;
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RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2017.00000205-3 em PROCEDI-
MENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos 
arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Es-
tadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do in-
teresse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual, DETERMINA, de imediato 
as seguintes providências: 
I.    Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
II.    Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
III.    Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 022/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;

CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações e apurar as ativ-
idades desenvolvidas pela pessoa jurídica R. H. MATERIAIS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA-ME, de CNPJ 07.459.603/0001-03, também
conhecida como INVEST CLUB;  
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2016.00002535-3 em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e 
eventuais providências na defesa do interesse difuso e coletivo em testilha, razão 
pela qual, DETERMINA, de imediato as seguintes providências: 
1.   Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
2.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3.   Expedição de ofício à Junta Comercial de Alagoas, requisitando-lhe informações 
sobre a pessoa jurídica R. H. MATERIAIS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LT-
DA-ME, de CNPJ 07.459.603/0001-03, também conhecida como INVEST CLUB;
4.    Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o procedimento em curso.

Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 023/2017

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPI-
TAL, na pessoa do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93):
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público 
pela Constituição Federal, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e deflagrar Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de inter-
esses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO que a TRANSPAL realiza a cobrança de R$ 2,50 (dois reais 
e cinquenta centavos) por emissão de boleto bancário para carga e/ou recarga de 
créditos eletrônicos em seu cartão de bilhetagem eletrônica (Cartão Bem Legal);
CONSIDERANDO que o CDC em seu art. 51 proíbe a prática de transferência ao 
consumidor de obrigação do fornecedor de serviços; 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 777/2005, do Departamento de Proteção 
e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, a qual considera abusiva a co-
brança para emissão de boleto bancário ao consumidor;   
RESOLVE,
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 01.2017.00000662-7 em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e 
eventuais providências na defesa do interesse difuso e coletivo em testilha, razão 
pela qual, DETERMINA, de imediato as seguintes providências: 
1.   Autuação e registro da presente portaria nos livros respectivos, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Supe-
rior do Ministério Público Estadual;
2.   Expedição de ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça - Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3.   Expedição de Recomendação à TRANSPAL para suspensão imediata da co-
brança de emissão de boleto bancário para carga e/ou recarga do Cartão Bem Legal, 
realizada pela internet ou em rede de vendas;

4.   Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligên-
cias para melhor instruir o procedimento em curso.
Maceió/AL, 03/05/2017.

MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS
Promotor de Justiça

Processo SAJ/MP nº 06.2016.00000286-0.

INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – DIS-
POSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS – RISCO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

Portaria Nº 0030/2016/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da 
Capital, em face de representação formulada por Gabriel Gomes do Nascimento, 
informando a disposição de resíduos sólidos a céu aberto no leito da Rua Carlos 
Ferreira de Lima, bairro do Jacintinho, nesta capital, posto que populares despe-
jam no local lixo residencial, atraindo vetores, inclusive focos de aedes aegypti, 
que colocam em risco a saúde e a segurança da população, entre outros problemas 
relacionados com a qualidade de vida dos munícipes, em face do descaso do Poder 
Público Municipal em atuar no sentido de evitar que a área fosse transformada em 
depósito irregular de lixo a céu aberto, ante a falta de estrutura de coleta regular.
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CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equil-
ibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e 
recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos (CF, art. 196);

CONSIDERANDO que a municipalidade, dentre outras tarefas, tem o dever de 
proteger a saúde e o meio ambiente;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medi-
das necessárias para a implementação do equilíbrio urbano, sejam elas positivas 
(provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão 
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes 
envolvidos que de alguma forma intentem contra seus princípios)
  
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos 
fatos, com o objetivo de implementação das medidas de âmbito civil preconizadas 
pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores 
do meio ambiente a imposição de sanções penais e administrativas, além da 
obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º).

RESOLVE

com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CON-
SELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o presente 

NQUÉRITO CIVIL,

 promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:

1 – autuação e registro da presente Portaria no Livro de Registro competente;

2 – comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através 
de ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ, bem assim ao Exmo. Diretor do 
1º Centro de Apoio Operacional do Ministério Público;

3 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Proteção ao Meio Ambiente, com respostas aos quesitos a 
serem formulados, bem como de informações acerca da adequação do local com as 
normas urbanísticas ao Superintendente Municipal de Controle e Convívio Urbano 
e ao Superintendente de Limpeza Urbana de Maceió acerca da conformidade com 
o Código Municipal de Limpeza Urbana;

4 – designo audiência para o dia 13 de março de 2017, às 9:00 horas, notificando-se 
a Superintendência de Limpeza Urbana de Maceió - SLUM, representação dos 
moradores, SEMPMA e SMCCU.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação 
da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º, § 
2º, I da Resolução CNMP nº 23/2007.

Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 09 de dezembro de 2016.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça


